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Ata da Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada da Agência de Regulação 

de Serviços Públicos – ARSP 16/12/2025.  

No décimo sexto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 15h 45min. 

reuniram-se os membros da Diretoria Colegiada da ARSP composta pelo, Diretor-Geral, Sr. 

Alexandre Careta Ventorim, o Diretor Administrativo, Financeiro e Tarifário, Sr. Eduardo 

Calegari Fabris, a Diretora de Gás Canalizado e Energia, Sra. Débora Cristina Niero, o Diretor 

de Saneamento Básico, Sr. Mamoru Togawa Komatsu e a Diretora de Infraestrutura, 

Mobilidade e Loteria, Sra. Tatiana Santos de Oliveira, secretariados pela Chefe de Gabinete, 

Maria Aparecida Cezanhock. 1 - Assinatura de Termos Aditivos CESAN x Municípios. 

Assunto colocado em pauta pela Diretor-Geral, que informou que a CESAN tem apresentado 

termos aditivos de repactuação de metas de universalização do esgotamento sanitário com 

diversos municípios os quais já constavam assinatura das partes (CESAN e respectivos 

municípios), a anuência da MRAE-ES, restando apenas a assinatura da ARSP, enquanto 

interveniente. Desta forma, o Diretor-Geral deu ciência de oito termos já assinados, quais 

sejam: Afonso Cláudio (2025-JNZFZ), Boa Esperança (2025-FNHR7), Cariacica (2025-

DSZGN), Rio Novo do Sul (2025-F6QXG), Santa Maria de Jetibá (2025-ZHDLL), São José do 

Calçado (2025-0J8D0), Viana (2025-254F5) e Vila Velha (2025-0680Z) e pautou para 

aprovação  mais  doze municípios em igual situação: Água Doce do Norte, Alto Rio Novo, Atílio 

Vivacqua, Barra de São Francisco, Brejetuba, Cariacica (novamente) Conceição da Barra, 

Ecoporanga, Fundão, Marechal Floriano, Muqui, São Roque do Canaã e Vila Pavão. Assim, 

votou para que se tomassem ciência sobre os oito termos assinados e pela aprovação da 

assinatura sobre os demais termos. Colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. 2 - 

Agência de atendimento de Vitória - ES Gás. Processo 2024-LXG92. Assunto 

colocado em pauta pela Diretora de Gás Canalizado e Energia que explanou sobre o processo e 

tendo em vista o disposto no §2º, art.80 da Resolução o ASPE Nº 005/2007, votou pela 

aprovação da proposta de nova localização da agência de atendimento presencial no município 

de Vitória, sendo a estrutura e demais condições necessárias para atendimento adequado aos 

usuários, responsabilidade da ES Gás, conforme disposto no §1º, artigo 65 e artigo 80 da 

Resolução o ASPE n° 005/2007. A diretora complementou que os usuários devem ser 

devidamente comunicados quanto à alteração do referido endereço, devendo a ES Gás realizar 

ampla divulgação seja por e-mail, por website, por redes sociais, entre outros meios. Ademais, 

a ES Gás deve manter os demais canais de atendimento aos usuários. A diretora ainda ressaltou 

que, durante o processo de alteração do endereço, não deve ocorrer interrupção do 

atendimento no município de Vitória. Ademais, em relação aos horários de atendimento 

presencial da agência de Vitória, apesar de não apresentados por meio do ofício ES GÁS/ DAC 

/ GREG N° 149/2025, a diretora recomendou que a concessionária mantenha essas 

informações também atualizadas em seu site e demais canais de comunicação, juntamente com 

a informação da alteração do local de atendimento no município e do novo endereço. Por fim, 

votou para que a concessionária seja oficializada a respeito da decisão final. Colocado em 

votação foi aprovado à unanimidade. 
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3 - Ação AL01 da Agenda Regulatória para o triênio 2025/2027. Elaboração da 

resolução que dispõe sobre o serviço público de loteria do Estado do Espírito 

Santo. Processo 2025-FHN5T. Assunto colocado em pauta pela Diretora de 

Infraestrutura, Mobilidade e Loteria que apresentou aos demais o Relatório de Avaliação de 

Impacto Regulatório – AIR, elaborado nos termos do art. 78 do Regimento Interno (Resolução 

ARSP nº 071/2024), pelo Grupo de Trabalho instituído pela Instrução de Serviço nº 40, de 

26/09/2025, conforme o disposto no art. 82 do referido Regimento. Colocado em votação foi 

aprovado à unanimidade. 4 - Alteração da estrutura da DV. Processo 2025-XVGVD. 

Assunto colocado em pauta pela Diretora de Infraestrutura, Mobilidade e Loteria que 

conforme o direcionamento constante na Ata da 238ª Reunião Ordinária da Diretoria 

Colegiada da ARSP, deu ciência aos demais da publicação do Decreto nº 6262-R de 11 de 

dezembro de 2025, que altera a estrutura organizacional básica da Agência, especificamente 

das Diretorias de Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana (DV) e Administrativa e 

Financeira (DA). A Diretora propôs a formalização da alteração por meio de Instrução de 

Serviço para localizar as gerentes Danielle Zanoli Gonçalves Jordão Ramos na Gerência de 

Regulação de Loteria - GRL; Daisy Fiorio Tirelo de Carvalho na Gerência de Regulação de 

Infraestrutura Viária e Mobilidade Urbana – GIM. Colocado em votação a proposta foi 

aprovada à unanimidade. 5 - Ingresso ADPF 1212. Processo 2025-C78BZ. Assunto 

colocado em pauta pela Diretora de Infraestrutura, Mobilidade e Loteria que em atenção ao 

direcionamento constante na Ata da 247ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada da ARSP, 

deu ciência aos demais diretores de que o Estado do Espírito Santo já foi admitido como 

Amicus Curiae na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 1212. Desta forma 

entendeu que o presente processo perdeu o objeto, uma vez que é desnecessário que a ARSP 

também integre o processo como parte. Assim, votou pelo encerramento da instrução 

processual. Colocado em votação foi aprovado à unanimidade. Nada mais a ser deliberado, a 

reunião encerrou-se às 16h e 50min. Eu, Maria Aparecida Cezanhock, Chefe de Gabinete lavrei 

a presente ata que após lida e aprovada vai assinada por mim e pelos componentes da Diretoria 

Colegiada.  

 

Alexandre Careta Ventorim 

Diretor-Geral 

 

Debora Cristina Niero 

Diretora de Gás Canalizado e Energia 

 

Eduardo Calegari Fabris 

Diretor Administrativo, Financeiro e 

Tarifário 

Mamoru Togawa Komatsu 

Diretor de Saneamento Básico 

 

Tatiana Santos de Oliveira 

Diretora de Infraestrutura, Mobilidade e 

Loteria 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIA APARECIDA CEZANHOCK
CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05

DC/GAB - ARSP - GOVES
assinado em 17/12/2025 11:37:16 -03:00

ALEXANDRE CARETA VENTORIM
DIRETOR-GERAL

ARSP - ARSP - GOVES
assinado em 17/12/2025 13:38:58 -03:00

MAMORU TOGAWA KOMATSU
DIRETOR SETORIAL
DB - ARSP - GOVES

assinado em 17/12/2025 12:49:00 -03:00

DEBORA CRISTINA NIERO
DIRETOR SETORIAL
DG - ARSP - GOVES

assinado em 17/12/2025 11:58:50 -03:00

EDUARDO CALEGARI FABRIS
DIRETOR SETORIAL
DA - ARSP - GOVES

assinado em 17/12/2025 13:03:59 -03:00

TATIANA SANTOS DE OLIVEIRA
DIRETOR SETORIAL
DV - ARSP - GOVES

assinado em 17/12/2025 11:37:54 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/12/2025 13:38:58 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA APARECIDA CEZANHOCK (CHEFE DE GABINETE ARSP QCE-05 - DC/GAB - ARSP - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-BB14N5
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